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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 
 
A/C.: Sra. Lourdes Moser 

Presidente da Comissão de Licitações  
 
 
 
 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 103/2016 - PMT 
OBJETO: construção de ponte sobre o Rio Benedito, trecho: ligação entre Rodovia SC-416 e 
SC-477, dimensão: 85,00 m X 15,00 m = 1.275,00 m². 
 

 
 
 
 

A ENGEPLAN – Terraplenagem, Saneamento e Urbanismo Ltda, pessoa jurídica de 

direito privado, situada às margens da BR 101 Km 208, Praia Comprida – São 

José/SC, inscrita no CNPJ sob Nº 83.897.504/0001-83, vem, respeitosamente, 

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão constante da Ata de 

Julgamento da Habilitação da Concorrência nº 103/2016 – PMT com base nos fatos e 

fundamentos que passa a expor: 

 

 

1. A Comissão Permanente de Licitações do Município de Timbó, no julgamento da 

fase de Habilitação das empresas concorrentes, com base no parecer técnico emitido pelos 

Engenheiros Civis Sr. Felipe Ramos dos Santos e Sr. Moacyr Cristofolini Jr., inabilitou a Recorrente, 

empresa ENGEPLAN TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA., por não 

apresentar acervo compatível com o edital conforme item 7.1.5 alíena “b”. 

2. O parecer técnico emitido pelos Engenheiros Civis Sr. Felipe Ramos dos Santos e 

Sr. Moacyr Cristofolini Jr., atesta que a ENGEPLAN: i) Apresenta atestados que não são de 

execução de obras de características semelhantes ao objeto de obras de arte especiais (OAE), 

referentes aos serviços de forma para estrutura de concreto e aço CA-50; ii) Não apresenta atestado 

de serviço de Carga, transporte, içamento e lançamento de vigas pré-moldadas de 40t a 80t, visto 

que o atestado apresentado é de viga com menos de 40 ton. 
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3. Primeiramente, como se sabe, a comprovação da qualificação técnica num 

processo licitatório se dá através de atestados que comprovem a execução de serviços 
semelhantes em obras anteriores executadas pela proponente, nos termos do artigo 30, inciso II e § 

1º, inciso I, da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), que assim estabelece: 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(...) 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

(...) 
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II deste artigo, no caso de 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pela 
entidade profissional competente, limitadas as exigências a: 

I- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível superior 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;” 

4. Isto é perfeitamente compreensível, no sentido de que a exigência somente repouse 

em serviços de características semelhantes e compatíveis, para que não sejam formuladas 

exigências de especificidade insuperável ou desarrazoadas, que imponham limitações ao caráter 

competitivo do procedimento licitatório. 

5. O próprio edital da Concorrência em questão segue a premissa de que a exigência 

de qualificação técnica poderá ser através de serviços semelhantes, conforme observamos na 

descrição do item 7.1.5 alínea “b” do edital CONCORRÊNCIA Nº 103/2016 – PMT: 

“7.1.5 - Quanto à Qualificação Técnica: 
(...) 
b) Comprovação de aptidão da empresa proponente para a execução de 

obras ou serviços de características semelhantes ao do objeto desta licitação, 
mediante a apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) pelo 
CREA, referente(s) às quantidades mínimas especificadas abaixo, e de acordo 
com as Características Técnicas do Projeto: 
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6. A empresa ENGEPLAN, para comprovar a execução de 3.011,00 m² de formas 

para estrutura de concreto e 127.148,00 kg de aço CA-50, apresentou diversos atestados com 

características semelhantes ao exigido no edital, registrados no CREA/SC, que somados resultam no 

quantitativo exigido. 

7. O parecer técnico emitido pelos Engenheiros Civis Sr. Felipe Ramos dos Santos e 

Sr. Moacyr Cristofolini Jr., declara que a ENGEPLAN não atendeu o quantitativo de Formas para 

estrutura de concreto e Aço CA-50, pois apresentou atestados (folhas 36 a 41; 42 a 48; 49 a 57; 58 a 

66 e 67 a 69) que não são relativos a obras de arte especial (OAE). 

8. Acontece que o edital, no item 7.1.5 alínea “b” é bem claro na sua descrição quando 

permite que o proponente comprove a aptidão da empresa com a apresentação de atestados de 

execução de obras ou serviços com características semelhantes ao do objeto desta licitação, 

assim como o artigo 30, inciso II e § 1º, inciso I, da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93). 

9. Todos os atestados apresentados pela ENGEPLAN certificam que a empresa 

executou o serviço de Formas para estrutura de concreto e armadura com Aço CA-50 para 
estruturas de concreto armado. 

10. Independentemente se os serviços de Forma para estrutura de concreto e 

Armadura para concreto armado com Aço CA-50 foram executadas com a finalidade para obras de 

arte especial (OAE) ou outras obras de estruturas de concreto armado, pouco importa para 

qualificação técnica, pois a técnica, os materiais e o método executivo para realizar os serviços são 

exatamente iguais, diferenciando apenas as dimensões e detalhes de projeto para cada finalidade. 

11. Como prova disto, são as especificações técnicas de obras rodoviárias do 

DEINFRA/SC DER-SC-ES-OA-04/92 (Armadura para concreto Armado) e DER-SC-ES-
OA-03/92 (Formas e Cimbres) apresentadas a seguir e disponibilizadas por inteiro nos anexos. 
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12. As especificações técnicas DER-SC-ES-OA-04/92 e DER-SC-ES-OA-03/92 tratam 

respectivamente dos serviços de armadura de aço e forma para estruturas de concreto armado com 

finalidade para Obras de Arte, e não especificam se é para obra de arte especial (OAE) ou obra de 

arte corrente (OAC) ou obras de contenções em concreto armado e etc., justamente porque as 

especificações técnicas englobam todos os serviços de obras de arte que envolvam 
estruturas de concreto armado, pois independentemente da finalidade, os serviços de armadura de 

aço e forma são executados da mesma forma e com a mesma técnica, conforme especificações. 

13. Inclusive, a especificação técnica DER-SC-ES-OA-04/92 (Armadura para 
concreto Armado) faz menção a NBR 7480 da ABNT a qual estabelece requisitos exigidos para 

utilização de aço para armaduras de concreto armado e, pode-se observar que a NBR também trata 

a situação de forma geral, não especificando se a finalidade é OAE ou OAC ou obras de contenções 

e etc.. 

 

14. Não importa a finalidade da obra, as especificações técnicas dos serviços de 

Forma para estrutura de concreto e Armadura para concreto armado são as mesmas para qualquer 

situação e devem ser seguidas para qualquer obra que envolva estrutura de concreto armado, 

obedecendo as dimensões e detalhes de cada projeto. 

15. Portanto, analisando as especificações técnicas DER-SC-ES-OA-04/92 
(Armadura para concreto Armado) e DER-SC-ES-OA-03/92 (Formas e Cimbres) e a NBR 7480 
da ABNT fica claramente entendido que a empresa ou o profissional que já executou o serviço de 

armadura e forma para concreto armado e detenha o respectivo atestado registrado no CREA, tem a 

qualificação e “know how” técnico suficiente para executar os serviços independentemente da sua 

finalidade (OAE ou OAC ou obras de contenções e etc.), pois os mesmos necessariamente são 

executados da mesma forma e com a mesma técnica para qualquer estrutura de concreto armado. 
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16. A técnica e o método executivo para execução dos serviços de armadura e 
forma para estrutura de concreto armado não muda só porque a finalidade é Obra de Arte 

Especial (OAE), portanto é fato que independentemente da finalidade da obra, os serviços são 
compatíveis e semelhantes. 

17. Desta forma, fica evidente que os atestados apresentados pela ENGEPLAN 

(folhas 36 a 41; 42 a 48; 49 a 57; 58 a 66 e 67 a 69) para comprovar os quantitativos dos serviços de 

armadura de aço CA-50 e formas para estrutura de concreto são totalmente compatíveis e 

semelhantes à armadura e forma executada para obras de arte especiais (OAE), devendo ser 

considerados para habilitação da empresa. 

18. Além disto, a empresa ENGEPLAN comprova sua capacidade para execução de 

serviços de armadura de aço CA-50 e formas para estrutura de concreto com a finalidade para obras 

de arte especiais (OAE), através do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela própria Prefeitura 

de Timbó apresentado na licitação, referente a execução da obra do binário da rua Sete de Setembro 

com a rua Blumenau por intermédio de ponte, da qual foi construída com dimensões de área e 

extensão maiores que a obra objeto desta licitação. 

19. Analisando apenas o atestado referido acima, o qual atesta dimensões de ponte 

maiores que a obra objeto desta licitação, fica uma pergunta: Será que a empresa ENGEPLAN 

realmente não tem capacidade técnica para executar a obra objeto da licitação em questão por 

apenas não comprovar os quantitativos de armadura e formas específicos para obras de arte 

especiais (OAE)? 

20. Ora, a exigência dos quantitativos dos serviços de armadura e forma são 

preciosismos de exigências da licitação, afinal, não são estes quantitativos que definem a 

capacidade técnica da empresa e do profissional, mas sim o “know how”, o conhecimento de normas, 

métodos e procedimentos para as atividades profissionais referentes ao objeto da licitação, além do 

mais, a empresa apresenta os quantitativos suficientes e outros atestados com características 

semelhantes e compatíveis. 

21. Os quantitativos dos serviços que a obra requer estão relacionados a capacidade 

financeira da empresa em disponibilizar uma estrutura adequada com fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra em quantidades e prazos adequados à execução da obra e, esta 

capacidade financeira é avaliada com outros critérios de qualificação econômico-financeira exigidas 

na licitação, da qual a empresa atende plenamente. 
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22. A outra exigência de qualificação técnica que a empresa foi inabilitada é que a 

empresa não apresenta atestado de serviço de Carga, transporte, içamento e lançamento de vigas 

pré-moldadas de 40t a 80t, visto que o atestado apresentado é de viga com menos de 40 ton. 

23. A empresa ENGEPLAN para comprovar o serviço de Carga, transporte, içamento 

e lançamento de vigas pré-moldadas de 40t a 80t exigido no edital, apresentou na licitação o já 

mencionado Atestado de Capacidade Técnica de execução de ponte emitido pela própria Prefeitura 

de Timbó, referente a execução da obra do binário da rua Sete de Setembro com a rua Blumenau 

por intermédio de ponte, onde no item 9.1.2 consta o serviço de Carga, transporte, içamento e 
lançamento de viga moldada in loco e pré-moldada com até 60 ton através de treliça lançadora 
e guindaste. 

24. O peso das vigas deste atestado são de aproximadamente 30 ton, no entanto, 

para realizar o serviço de Carga, transporte, içamento e lançamento das mesmas foi utilizado o 

mesmo procedimento, método executivo e os mesmos equipamentos para uma viga de 40 ton. 

25. Prova disto são as fotos da obra do referido atestado apresentadas abaixo, onde 

claramente mostra que a empresa empregou na execução da obra método e equipamentos 

compatíveis à exigência do edital, inclusive quanto ao peso de 40 ton. 

FOTO 01: Treliça lançadora com a descrição de 20 T no equipamento redondo amarelo. 

 

7 | 1 2  
 



 
Rod. BR 101, Km 208 – Praia Comprida – São José/SC 
CEP 88103-480  –  Cx Postal 26 – Fone: (48) 3247-0211    
CNPJ/MF 83.897.504/0001-83  –  Insc. Est.  250.545.900 

FOTO 02 – Mostra que a treliça possui dois equipamentos de 20 T cada um. 

 

 

FOTO 03: Treliça lançadora e aos fundos o Timbó Park Hotel. 

 

8 | 1 2  
 



 
Rod. BR 101, Km 208 – Praia Comprida – São José/SC 
CEP 88103-480  –  Cx Postal 26 – Fone: (48) 3247-0211    
CNPJ/MF 83.897.504/0001-83  –  Insc. Est.  250.545.900 

FOTO 04: Guindaste para apoio ao serviço de lançamento das vigas. 

 
 
 

26. A foto 01 mostra a capacidade do equipamento (20 ton) que segura uma das 

extremidades da viga. É possível ler na peça redonda amarela a descrição 20 T. Anexo, 

apresentamos a foto 01 em tamanho maior para facilitar a leitura da descrição 20 ton na peça. 

27. A foto 02 mostra os dois equipamentos de 20 T cada um segurando a viga pelas 

duas extremidades. Fica claro que a treliça lançadora utilizada nesta obra tinha a capacidade para 

suportar uma viga de 40 ton. 

28. A foto 03 mostra a treliça montada sobre as fundações da ponte e aos fundos é 

possível ver o Timbó Park Hotel, comprovando a localização da obra referente o atestado da 

empresa ENGEPLAN apresentado na licitação. 

29. A foto 04 mostra o guindaste utilizado para apoio no lançamento das vigas. 

30. Mesmo que a viga do atestado da ENGEPLAN seja de 31 ton, a empresa utilizou 

na época da execução da obra um equipamento com capacidade para lançar vigas de 40 ton, 

portanto, está comprovado que a empresa possui a capacidade técnica para executar o lançamento 

de vigas de 40 ton. 
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31. No memorial descritivo do objeto da licitação, na página 57, informa que para o 

serviço de Carga, transporte, içamento e lançamento de vigas pré-moldadas poderão ser utilizados 

os equipamentos treliça lançadora, guindastes e outros. Assim descreve o memorial: “Poderão ser 
utilizadas treliças de lançamento, tipo sicet ou outros escoramentos especiais para 
lançamento por empurramento longitudinal ou transversal, guindastes, talhas, pórticos com 
pontes rolantes e outros.”  

 

 

32. Portanto, o atestado apresentado pela empresa cumpre a exigência editalícia e 

deve ser aceito para comprovar sua qualificação técnica para o serviço de Carga, transporte, 
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içamento e lançamento de vigas pré-moldadas, afinal o atestado está coerente com a descrição do 

serviço executado, atesta inclusive o que o próprio memorial descritivo da licitação em questão 

preconiza (Poderão ser utilizadas treliças de lançamento...ou outros... guindastes...) e, além do 

mais, a empresa comprova através de fotos que utilizou equipamento adequado à capacidade de 

suporte de viga de 40 ton. 

33. A exigência de peso de viga para este serviço no edital e o referido julgamento 

estão no mínimo contraditórios, pois o edital aceita o peso de 40 ton a 80 ton, ou seja, 40 ton de 

diferença e estão inabilitando a empresa por uma diferença de apenas 10 ton., desta forma, fica a 

dúvida: será mesmo que a exigência de peso para este serviço é realmente importante e necessária? 

34. Mais uma vez estamos diante de um serviço compatível e de características 

semelhantes ao objeto da licitação, onde o que deve ser apreciado é o “know how”, o conhecimento 

de normas, métodos e procedimentos para execução do serviço, desta forma, fica claro a capacidade 

técnica da empresa. 

35. Portanto, é possível constatar que a empresa comprova através de documentos 

(atestado apresentado na licitação) e fotos que tem qualificação técnica suficiente para executar o 

serviço de Carga, transporte, içamento e lançamento de vigas pré-moldadas de 40t a 80t exigido no 

edital e ainda atende a recomendação do memorial descritivo da licitação referenciada. 

36. Resta muito claro que a ENGEPLAN detém a capacidade técnica para executar a 

obra objeto da licitação referenciada, primeiro porque atende por completo às exigências do edital 

através de atestados de execução de serviços semelhantes e compatíveis ao objeto da licitação e 

segundo porque já executou a contento para própria Prefeitura de Timbó uma obra de ponte com 

dimensões maiores que a ponte ora licitada, comprovada através do atestado apresentado no 

processo licitatório. 

37. Pois bem, conforme os motivos expostos acima, é notória a capacidade técnica da 

empresa para se habilitar neste processo licitatório, visto que, pode-se observar da dicção legal (art. 

30, inc. II e § 1º, inciso I, da Lei de Licitações nº 8.666/93), a mesma somente impôs a observância 

de comprovação de serviços técnicos semelhantes executados pelo proponente anteriormente, além 

disto, o próprio edital em questão, ratifica a exigência de execução de serviços semelhantes, 

conforme descrito no item 7.1.5 alínea “b” do edital. 
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38. Pelos motivos expostos, requer o recebimento e o processamento do presente

recurso, na forma da lei, e, ao final, o seu provimento para o fim de declarar HABILITADA a empresa 

ENGEPLAN TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA., por comprovar sua 

habilitação no certame através de serviços compatíveis e semelhantes, conforme art. 30, inc. II e § 

1º, inciso I, da Lei de Licitações nº 8.666/93 e item 7.1.5 alínea “b” do edital.  

São José/SC, 13 de abril de 2017. 

Atenciosamente, 

ANEXOS: 

- Contrato Social; 

- Especificações técnicas de obras rodoviárias do DEINFRA/SC DER-SC-ES-OA-04/92 (Armadura para concreto Armado) e 

DER-SC-ES-OA-03/92 (Formas e Cimbres); 

- NBR 7480 da ABNT 

- Parte do Memorial descritivo da licitação Concorrência nº 103/2016 – PMT. 

- Foto 01: Treliça lançadora com a descrição de 20 T no equipamento redondo amarelo. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS - STO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER-SC

ESPECIFICAÇÕES GERAIS PARA OBRAS RODOVIÁRIAS
OBRAS DE ARTE - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO DER-SC-ES-OA-03/92

FORMAS E CIMBRES PÁG. 01/03

1. DESCRIÇÃO

As Formas são moldes utilizados para execução de peças em concreto de cimento Portland.
Os Cimbres são o conjunto constituído pelas formas e escoramentos, utilizados na concretagem de
peças situadas acima do terreno natural ou de fundação.

As Formas e os Cimbres poderão ser de madeira ou metálicos.

2. MATERIAIS

Todos os materiais deverão atender as Especificações de Materiais em vigor no DER-SC.

2.1. Formas

As formas poderão ser de madeira, serrada ou compensada, ou ainda metálicas, devendo ser
isentas de deformações, defeitos, irregularidades ou pontos frágeis, que possam vir a influir na
forma, dimensão ou acabamento das peças de concreto a que sirvam de molde.

2.2. Cimbres

a) O cimbre das estruturas em execução deverá ser constituído por peças de madeira ou
metálicos, isentos de deformações, defeitos, irregularidades ou pontos frágeis.

b) O construtor deverá apresentar projeto de cimbramento, para a apreciação da Fiscalização,
não se isentando com isto de qualquer responsabilidade, em eventuais problemas que
possam ocorrer com o mesmo.



3. EQUIPAMENTO

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições
especificadas e produtividade requerida a par do emprego de ferramentas manuais.

4. EXECUÇÃO

4.1. Formas

a) As Formas deverão ser construídas de modo que o concreto acabado tenha as formas e as
dimensões do projeto, esteja de acordo com o alinhamento e cotas e apresente uma
superfície lisa e uniforme.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS - STO
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b) As Formas deverão ser projetadas de modo que sua remoção não cause dano ao concreto e
que comportem o efeito da vibração de adensamento e da carga do concreto, sem sofrer
deformações.

c) As dimensões, nivelamento e verticalidade das formas deverão ser verificadas
cuidadosamente.

d) As juntas das formas deverão, obrigatoriamente, ser vedadas, para evitar perda de
argamassa do concreto ou de água.

e) Deverão ser removidos do interior das formas todo o pó de serra, aparas de madeira e
outros restos de material. Em pilares, nos quais o fundo é de difícil limpeza, deve-se deixar
aberturas provisórias, para facilitar esta operação.

f) Antes da concretagem, as formas deverão ser abundantemente molhadas.

g) Salvo indicação em contrário, todos os cantos externos e bordas aparentes, das peças a
moldar, deverão ser chanfrados.

h) O prazo para desmoldagem será o previsto pela NBR 6118 da ABNT.

Nota: A desmoldagem deverá ser total e, em locais de difícil retirada dos elementos das formas,
deverão ser tomadas as precauções executivas que possibilitem a remoção total dos
mesmos.

4.2. Cimbres



a) O cimbramento deverá ser projetado de modo que receba todos os esforços atuantes, sem
sofrer deformações prejudiciais. As deformações deverão ser mantidas dentro dos limites
compatíveis com o tipo de estrutura, devendo, em conseqüência, ser avaliadas e
compensadas de modo que a estrutura definitiva venha a ter a configuração prevista no
projeto.

b) Deverão ser evitados apoios em elementos sujeitos à flexão, bem como adotado
contraventamento para a obtenção da rigidez necessária.

c) Quando o terreno natural for rochoso ou mesmo de boa consistência, sem ser suscetível à
erosão ou ao desmoronamento, o cimbramento poderá apoiar-se diretamente sobre o
mesmo, no caso de rocha, ou sobre pranchões dispostos horizontalmente, no caso de solos
firmes. Caso o terreno natural não tenha a capacidade de suporte necessário, deverão ser
cravadas estacas para apoio do cimbramento.

d) O cimbramento deverá permitir o fluxo do rio, se existente, nas cheias máximas previstas,
e resistir a ação do vento, sem causar danos.
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5. CONTROLE

O controle dos serviços de formas e Cimbres, assim como o estabelecimento das tolerâncias
a serem admitidas serão aquelas prescritas no item "11" da NBR 6118 da ABNT.

6. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os serviços de Formas e Cimbres serão medidos e pagos de acordo com os
"PROCEDIMENTOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DE OBRAS RODOVIÁRIAS".
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1. DESCRIÇÃO

As Armaduras para Concreto Armado são os sistemas compostos por barras de aço
interligadas que, imersas em uma massa de concreto de cimento Portland, formam peças destinadas
a suportar carregamentos pré-estabelecidos, dentro de limites previstos de tensões e deformações.
As armaduras aqui tratadas também são chamadas de armadura frouxa.

2. MATERIAIS

Todos os materiais deverão atender as Especificações de Materiais do DER-SC.

2.1. Aço para as Armaduras

A qualidade e o tipo de aço a ser empregado serão os especificados no projeto, devendo ser
atendidas as prescrições da NBR 7480 da ABNT.

2.2. Soldas para Emendas

Os tipos de materiais, critérios de aplicação e ensaios técnicos aplicáveis às soldas, deverão
atender às prescrições da PEB 79 e PMB 262 da ABNT.

3. EQUIPAMENTO

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições



especificadas e produtividade requerida, a par do emprego de ferramentas manuais.

4. EXECUÇÃO

a) Na execução das armaduras serão obedecidas as dimensões e detalhes contidos no projeto.

b) O corte e dobramento deverão ser executados a frio, de acordo com os detalhes do projeto e
as prescrições da ABNT.

c) As barras de aço utilizadas nas armaduras deverão ser amarradas entre si por meio de arame
ou por ponto de solda elétrica.

d) As emendas deverão obedecer rigorosamente ao disposto nos itens 6.3.5 e 10.4 da
NBR 6118 da ABNT.
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e) As armaduras deverão ser colocadas nas formas, nas posições indicadas no projeto, sobre
calços de argamassa de cimento e areia, pedaços de vergalhões ou ainda sobre peças
especiais ("caranguejos"), de modo a garantir os afastamentos necessários das formas.

f) Não será admitido o emprego de calços de aço, cujo cobrimento, depois de lançado o
concreto, tenha espessura menor que a prescrita no item 4.g. dessa especificação.

g) Qualquer barra de armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribo, deverá ter
recobrimento de concreto pelo menos igual ao seu diâmetro, mas não menos do que:

•  2,5 cm para concreto ao ar livre;
•  3,0 cm para concreto em contato com o solo; e
•  4,0 cm para concreto em meio fortemente agressivo;

h) As armaduras deverão estar isentas de qualquer substância prejudicial à aderência antes e
depois de colocadas nas formas, retirando-se as escamas eventualmente destacadas por
oxidação, crostas de barro, argamassa, manchas de óleo e graxa ou quaisquer outros
elementos ou agentes.

5. CONTROLE

5.1. Controle Tecnológico

a) O aço utilizado nas armaduras deverá satisfazer as prescrições da NBR 7480 da ABNT.



b) As barras não deverão apresentar defeitos prejudiciais, tais como: fissuras, esfoliações,
bolhas, oxidação excessiva e corrosão.

c) As emendas por solda deverão ser submetidas a ensaios de tração, conforme as prescrições
da NBR 8548 da ABNT.

5.2. Controle Geométrico

Deverão ser atendidas às dimensões do projeto admitindo-se as tolerâncias previstas no
item "11" da NBR 6118 da ABNT.

6. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os serviços de Armaduras para Concreto Armado serão medidos e pagos de acordo com os
"PROCEDIMENTOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DE OBRAS RODOVIÁRIAS".
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ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PÁG. 01/04

1. DESCRIÇÃO

Estruturas de Concreto Armado são peças ou conjunto de peças constituídas por concreto de
cimento Portland, dispondo em seu interior de armadura, de forma a se obter resistência compatível
com os esforços solicitantes.

2. MATERIAIS

2.1. Formas e Cimbres

Deverão atender a Especificação de Serviço DER-SC-ES-OA-03/92.

2.2. Armaduras Metálicas

Deverão atender a Especificação de Serviço DER-SC-ES-OA-04/92.

2.3. Concreto

Deverão atender a Especificação de Serviço DER-SC-ES-OA-02/92.

Nota: Para as juntas estruturais e/ou aparelhos de apoio, os materiais deverão atender
integralmente às indicações do projeto.

3. EQUIPAMENTO
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d) realizar ou contratar firmas especializadas para o controle da qualidade do 
material. As amostras devem ser retiradas da extremidade externa de um rolo 
para cada 25 t do mesmo lote, com comprimento suficiente para os corpos de 
prova, e não devem ser submetidas a nenhuma forma de tensionamento ou de 
aquecimento após a sua fabricação. Para o comprimento mínimo de cada corpo 
de prova é recomendado: 

 
Sendo: Lo = 40 Ø (diâmetro nominal) para barras e fios, e 4 vezes o passo para 
cordoalhas, e Sn a área nominal da seção reta do corpo de prova. A amostragem, os 
ensaios e sua frequência devem obedecer ao especificado na seção 6 das Normas ABNT 
NBR 7482 (fios) e ABNT NBR 7483 (cordoalhas). Os ensaios de tração e relaxação 
devem ser realizados em conformidade com as Normas ABNT NBR-6349:2008 e ABNT 
NBR-7484:1991, que abrangem os métodos de ensaios para fios, cordoalhas e barras; o 
ensaio de dobramento alternado dos fios deve ser executado em conformidade com a 
Norma ABNT NBR 6004: 1984. 
Controle da execução O preparo e a aplicação de armaduras em estruturas de pontes e 
viadutos rodoviários devem obedecer às prescrições das Normas ABNT NBR 14931:2003 
e ABNT NBR 10839:1989. Deve ser verificada a posição das bainhas, de acordo com o 
projeto, admitida uma tolerância de ± 5 mm. A posição das ancoragens deve também ser 
verificada, admitindo-se a tolerância de ± 1 mm. 
Condições de conformidade e nãoconformidade As condições de conformidade e os 
procedimentos a serem seguidos no caso de não-conformidade dos insumos 
inspecionados de acordo com esta Norma, constam da seção 7 das Normas ABNT NBR 
7482 (fios) e ABNT NBR 7483 (cordoalhas), implicando na aceitação ou rejeição do 
produto. Quanto ao controle do preparo e da aplicação dos cabos de protensão devem-se 
observar as prescrições da subseção 7.2 desta Norma, cabendo à Fiscalização adotar as 
providências para o tratamento das nãoconformidades. Todos os ensaios de controle e 
verificações dos insumos da execução devem ser realizados de acordo com o Plano da 
Qualidade (PGQ) constante da proposta técnica aprovada e conforme a subseção 5.2 da 
Norma DNIT 011/2004-PRO. 
 
9.7. Critérios de Medição 
 
As armaduras e os acessórios considerados conformes com esta Norma devem ser 
medidos de acordo com as indicações do projeto, incluídos todos os serviços necessários 
à execução, como se segue: a) aço CA - em quilograma de aço colocado nas fôrmas, de 
acordo com as listas do projeto; b) aço para protensão - em quilograma de aço 
empregado; c) cabo ( preparo e montagem) - por metro de cabo empregado; d) bainha - 
por metro empregado; e) ancoragem - por unidade empregada, separando-se as 
ancoragens ativas e passivas. 
 
10. TRANSPORTE, LANÇAMENTO E POSICIONAMENTO DE VIGAS PRÉ-

MOLDADAS DE CONCRETO 
 
10.1. Generalidades 
 
São os serviços gerais necessários para o manuseio de elementos pré-moldados, desde 
a retirada dos berços de moldagem, estocagem, carregamento, transporte e seus 
definitivos posicionamentos sobre os apoios que a estes se destinam nas estruturas 
definitivas que irão compor. 
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10.1.1. Execução 

 
Deverão ser previstos os serviços manuais e mecanizados com seus equipamentos 
compatíveis em capacidade, quanto ao peso e dimensões geométricas destes elementos 
pré-moldados. 
Após a cura dos concretos, protensões quando previstas, isto é, obtidas as capacidades 
estruturais portantes destes elementos conforme especificações de projeto, estes estarão 
aptos para os procedimentos subseqüentes de içamento para retirada dos berços de 
concretagem e ou seus locais de estocagem, transporte e lançamento nos locais a que se 
destinam com o correto posicionamento para então tornarem-se parte integrante das 
estruturas definitivas. 
Os equipamentos de içamento, tais como talhas, fisquetes, treliças especiais, pórticos, 
pontes rolantes, guindastes e outros, deverão ser especificados com capacidade e 
quantidades compatíveis com o peso e dimensões geométricas dos pré-moldados. 
Quanto ao transporte deverão ser previstos equipamentos motorizados tais como 
caminhões ou carretas com pranchas de transporte, flutuantes e rebocadores (quando 
pela opção de transporte aquático), com dimensões adequadas aos elementos pré-
moldados, bem como quanto à capacidade de transporte destas cargas, número de 
elementos a transportar de cada vez e, ainda, de acordo com as condições de acesso aos 
locais de lançamento definitivo e tipo de obra, isto é, pontes, viadutos, passarelas, etc... 
Lançamento e posicionamento definitivo poderão ser executados através de diversos 
tipos de equipamentos que serão previstos de acordo com as condições locais de acesso, 
disponibilidade na região da obra e compatíveis com o peso e dimensões destes 
elementos pré-moldados. Poderão ser utilizadas treliças de lançamento, tipo sicet ou 
outros escoramentos especiais para lançamento por empurramento longitudinal ou 
transversal, guindastes, talhas, pórticos com pontes rolantes e outros. 
Sendo que a determinação de quais equipamentos utilizarem e as quantidades destes, 
serão definidas pelas condições particulares de cada obra e locais de implantação. 
Em todos os procedimentos necessários à execução destes serviços, devem-se prever 
condições ideais de segurança para todas as etapas necessárias, afim de não se permitir 
que ocorram esforços não previstos nestes elementos pré-moldados e que os mesmos 
não sejam submetidos a impactos durantes os processos, não ocorram fissuras, 
deformações e outras possíveis deteriorações que possam comprometer suas 
capacidades e finalidade como parte integrante definitiva nas estruturas a que se 
destinam. 
 

10.1.2. Medição 
 
Os serviços de Transporte, lançamento e posicionamento de vigas pré-moldadas de 
concreto deverão ser medidos por unidade de vigas lançadas e posicionadas 
definitivamente nos locais a que se destinam. 
 

10.1.3. Pagamento 
 
Os serviços de Transporte, lançamento e posicionamento de vigas pré-moldadas de 
concreto, deverão ser pagos após a execução a partir do preço unitário apresentado para 
esse serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução, bem 
como o fornecimento e transporte dos materiais e equipamentos necessários. 
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